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ESTADO DO CEARA
SECRETARLA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECUR.~OS TRIBUT~ÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ~'::f-5 /2001
"-2" CAl\'1ARA DE JU LGAl\lENTO

SESSÃO DE: 23/08/2001
PROCESSO N° 1/2148/99 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/199910515
RECORRENTE:FILATI TÊXTIL S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA
CONS. RELATOR: F'ERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

El\'fENT A: ICwfS - O~'H:SSÃO DE SAÍDAS.
Decisão unânime, pela nulidade do julgamento singular, por
ser extra-petita. Recurso voluntário conhecido e provido.
Dcterminado o retonlO do proccsso a 1a Instância, para que sc
profira novo julgamento, de acordo com a manifestação oral da
douta Procuradoria Geral do Estado .

• RELATÓRIO:

A peça inicial do presente processo acusa o contribuinte de vender
mercadorias sem a emissão de documento fiscal.

Após indicar os artigos considerados infringidos, o auhmnte aplicou a
penalidade do art. 878, IlI, '"b" do Decreto 24.569/97.
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PROC. 1/2148/99

A autuada apresentou defesa.

Em 1a Instânci~ a nobre julgadora considerou procedente a acusação.

"l

L

A Con~ultoria Tributária~ por m~ío do parecer 374/200t sugeriu a
confirmação da decisão monocrática.

A douta procuradoria Geral do Estado referendou o parecer da
Consultoria Tributária.

É o relatório .
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VOTO:
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o auto de infração em tela acusa a empresa de ter promovido, no
exercício de IY98~a saída de mercadorias sem documento tiscal próprio~no
valor d~R$ 177.876A4 (c~nto ~ s~t~nta ~ s~t~ míl~oiLoc~ntos ~ ::;~t~nta~ ::;~is
reis e quarenta e quatro centavos).

Entretanto, a 1a Instânci.a~em seu julgamento, considerou que a
empresa. em uma profundidade nonllal no período de OlIO1/1997 a
31/1211998, adquiriu mercadorias sem a devida documentação fiscal,
constatada após levantamento da conta mercadoria.

Assim, fica evidenciada a divergência entre a ação tlscal e o julgamento
singular, se caracterizando como extra-petita.

Nestes termos, voto no sentido do conhecimento do re!~ursovoluntário,
para dar-lhe provimento e anular o julgamento monocrático, por ser eXÍra-
petita~ e determinar o retorno do processo à la Instância para novo julgamento,
segundo o pronunciamento oral da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
~ 'FILATl T.t:XTIL S/A e recorrido C.t:LULA D~: JULGAl\lENTO DE lU

INSTÂNCIA,

Resoh'em os membros da r Câmara, por unanimidade de votus e
em grau de preliminar, conhecer do recurso vobmt1Írio, dar-lhe
pl'ovÍnlento para anular o julgaluento singular, por ser extra petita, e

.~ A

determinar o RETORNO DO PROCESSOp\ r INSTANCIA para novo
.iuJ~aJnento, nos termos propostos pelo cqnselheiro relator e d.e acordo
com a manifestação oral da douta Procu.'adoria Ceral do Estado,

Antonio ui
CONSELH IRO

Francisco das Chagas A. Albuque
CONSELHEIRO

\ ~ <" VA.- ~ ~
osé/-t;furia Vieira ~'-
CONSELHEIRO

Eliane Mar~--- Mo"atias
CONS~A

\.Jl1Ç)~" ~~
UbírMan F~rrt:íra d~ Andradt:
PROCURADOR DO ESTADO
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